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TERMO DE REFERÊNCIA
Contratação de Empresa Especializada na Gestão de Resíduos da Construção Civil (RCC)
Secretaria de Serviços Urbanos – Prefeitura Municipal de Ernestina/RS
1. Objeto
Contratação de empresa ESPECIALIZADA, LICENCIADA E AMBIENTALMENTE REGULARIZADA para o fornecimento, transporte, recolhimento e destinação final adequada de resíduos da construção civil (RCC), por meio de caçambas metálicas tipo contêiner, com capacidade entre 4 e 5 m³, para atendimento da crescente demanda do município, especialmente nas regiões da orla e em áreas de expansão urbana com novos empreendimentos e condomínios residenciais.
2. Justificativa da Contratação
O município de Ernestina-RS vem apresentando crescimento acelerado nas áreas de orla e expansão urbana, com a instalação de novos loteamentos e condomínios residenciais. Esse cenário tem gerado aumento significativo na produção de resíduos da construção civil, exigindo uma gestão estruturada para evitar impactos ambientais e sociais.
A contratação visa garantir a disposição ambientalmente adequada dos RCC, conforme diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos, prevenindo:
· Descarte irregular em áreas públicas e APPs;
· Contaminação do solo e corpos hídricos;
· Proliferação de vetores;
· Prejuízos à paisagem urbana e à qualidade de vida da população.
3. Fundamentação Legal
A presente contratação está fundamentada nas seguintes legislações:
· Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos):
· Art. 11, inciso V: obrigatoriedade de planejamento das contratações com avaliação de impactos ambientais.
· Art. 20: adoção de critérios de sustentabilidade ambiental.
· Art. 6º, inciso XX: exigência de Termo de Referência como base do processo licitatório.
· Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos:
· Art. 3º e Art. 9º: gestão integrada e destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos.

· Resolução CONAMA nº 307/2002:
· Estabelece diretrizes para o gerenciamento dos RCC, obrigando o descarte em locais licenciados.
· Código Ambiental do Estado do Rio Grande do Sul (Lei Estadual nº 15.434/2020):
· Estabelece a responsabilidade dos municípios em promover a gestão adequada de resíduos sólidos.
4. Escopo da Contratação
A empresa contratada deverá prestar os seguintes serviços:
· Fornecimento de caçambas metálicas de 4 a 5 m³ para coleta de RCC;
· Disponibilização de, no mínimo, 2 unidades por semana, com flexibilidade para aumento conforme demanda;
· Transporte dos resíduos até área licenciada;
· Destinação final conforme legislação ambiental (aterros licenciados, usinas de triagem, etc.);
· Apresentação de comprovantes de destinação final dos resíduos (MTR ou similar).
5. Requisitos Técnicos da Contratada
A empresa deverá:
· Estar regularmente licenciada pelo órgão ambiental competente (FEPAM ou IBAMA);
· Comprovar capacidade técnica por meio de atestados de desempenho anterior;
· Manter veículos e equipamentos em conformidade com normas de segurança e meio ambiente;
· Apresentar Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), se solicitado.
6. Critérios Ambientais e de Sustentabilidade
A contratação deverá priorizar:
· A redução de impactos ambientais, com foco na logística reversa e reaproveitamento de materiais;
· A segregação e triagem dos resíduos sempre que possível;
· O atendimento às metas ambientais da prefeitura e às diretrizes da Agenda 2030 (ODS 11 – Cidades Sustentáveis).
7. Preço Estimado e Forma de Pagamento
· Valor estimado por unidade de equipamento: R$ 434,00 (quatrocentos e trinta e quatro reais);
· Forma de pagamento: mensal, mediante apresentação de Nota Fiscal e relatório de serviços executados.
8. Prazo de Execução
· Vigência inicial: 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação nos termos da Lei nº 14.133/21.
9. Fiscalização
A fiscalização da execução contratual será realizada pela Secretaria de Serviços Urbanos, por servidor designado, com competência para validar as entregas, relatórios e acompanhar o cumprimento do contrato.

10. Anexos
· Estudo Técnico Preliminar (ETP);
· Pesquisa de preços de mercado;
 Ernestina – RS, 28 de julho de 2025.
LOUDEGAR GONÇALVES
Secretário de Serviços Urbanos
Prefeitura Municipal de Ernestina – RS
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